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PAUTA DE PROPOSIÇÕES A SEREM DISCUTIDAS E VOTADAS NA 

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 07 DE JUNHO DE 2021. 

 

PROPOSITURAS EM DISCUSSÃO 

 

01 – PROJETO DE LEI N. 40/2021 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS PARA A 

ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2022. 

Projeto de lei contém emendas. 

 

✓ EMENDA N. 01/2021 – SUPRESSIVA, DE AUTORIA DO VEREADOR ELVIS 

RICARDO MAURICIO GARCIA, SUPRESSÃO DOS ANEXOS V E VI. 

 

✓ EMENDA N. 03/2021 – SUBSTITUTIVA, DE AUTORIA DO VEREADOR ELVIS 

RICARDO MAURICIO GARCIA, ALTERA O ARTIGO 9º. 

 

✓ EMENDA N. 04/2021 – SUBSTITUTIVA, DE AUTORIA DO VEREADOR ELVIS 

RICARDO MAURICIO GARCIA, ALTERA O ARTIGO 20. 

 

✓ EMENDA N. 05/2021 – ADITIVA, DE AUTORIA DO VEREADOR ELVIS 

RICARDO MAURICIO GARCIA, INCLUI PARÁGRAFO 2º, AO ART. 3º - INCLUI 

A ALÍNEA “C”, AO ART. 10, § 1º - ACRESCENTA O CAPÍTULO V “DO 

ORÇAMENTO IMPOSITIVO”. 

 

✓ EMENDA N. 07/2021 – ADITIVA, DE AUTORIA DO VEREADOR ELVIS 

RICARDO MAURICIO GARCIA, ACRESCENTE-SE O ART. 10-A. 

 

PARECER DAS EMENDAS: 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

CONCLUSÃO DO PARECER:    

Resumidamente, opino pela rejeição das emendas n. 02/2021, n. 

06/2021, n. 08/2021, n. 09/2021, n. 10/2021, n. 11/2021, n. 12/2021, n. 13/2021 

e n. 14/2021, e pela aprovação das emendas n. 01/2021, n. 03/2021, n. 

04/2021, n. 05/2021 e n. 07/2021.    

Nova Odessa, 28 de maio de 2021.  

WAGNER F. MORAIS  PAULO H. BICHOF MÁRCIA R. P. DA SILVA 

 

✓ PROJETO DE LEI N. 40/2021, DE AUTORIA DO PREFEITO 

MUNICIPAL, DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS 

PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 

2022. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 

Simbólico 

 

PARECER DO PROJETO: 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

... Em decorrência das razões apresentadas, opino favoravelmente à 

aprovação do presente projeto de lei. 

Nova Odessa, 28 de maio de 2021. 

WAGNER F. MORAIS  PAULO H. BICHOF MÁRCIA R. P. DA SILVA 

 

Nova Odessa, 02 de junho de 2021. 

 

Eliseu de Souza Ferreira 

Escriturário III 

 

 

Obs. O teor integral da pauta da sessão ordinária foi publicado no Boletim 

Digital, link para acesso: 

http://www.camaranovaodessa.sp.gov.br/Download/Listar/357 

 

 

 

  

MMIISSSSÃÃOO  

 

O Diário Oficial do Poder Legislativo foi 

criado com o intuito de dar publicidade e 

maior transparência aos atos oficiais da 

Câmara Municipal de Nova Odessa. 

Publicado exclusivamente no portal 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br, é uma 

ferramenta totalmente eletrônica e 

sustentável, que respeita o Meio Ambiente 

e os recursos públicos, otimizando a 

comunicação entre o Poder Legislativo e a 

população. 
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MMEESSAA  DDIIRREETTOORRAA  

 
EELLVVIISS  RRIICCAARRDDOO  MMAAUURRIICCIIOO  GGAARRCCIIAA  

Presidente 

 
SSEEBBAASSTTIIÃÃOO  GGOOMMEESS  DDOOSS  SSAANNTTOOSS  

1º Secretário 

 
OOSSÉÉIIAASS  DDOOMMIINNGGOOSS  JJOORRGGEE  

2º Secretário 
 
 
 
 

*** *** 
 
 

 

JORNALISTA RESPONSÁVEL 

SSOOLLAANNGGEE  SSTTRROOZZZZII  CCOOEEVV  
MTB: 37.467 

AATTOOSS  LLEEGGIISSLLAATTIIVVOOSS  

  
OOrrddeemm  ddoo  DDiiaa 
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PORTARIA N. 449, DE 27 DE MAIO DE 2021 

 

“Que designa a servidora SIMONE DA SILVA SALDANHA como responsável 

pelo SERVIÇO DE ACESSO À INFORMAÇÃO”. 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, da Lei Orgânica do 

Município, combinado com o art. 13, inciso VI, do Regimento Interno, com 

fundamento no art. 7º da Resolução n. 193, de 18 de maio de 2021, que 

estabelece os procedimentos e as normas a serem adotados para garantir o 

acesso às informações da Câmara Municipal de Nova Odessa, DESIGNA a 

servidora SIMONE DA SILVA SALDANHA, ocupante do emprego público de 

Assistente Legislativo, para receber e responder os pedidos de acesso às 

informações previstos no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e 

no § 2º do art. 216 da Constituição Federal, em conformidade com as 

disposições da Lei Federal n. 12.527, de 18 de novembro de 2011, e da 

Resolução n. 193, de 18 de maio de 2021.   

Nova Odessa, 27 de maio de 2021. 

 

ELVIS RICARDO MAURÍCIO GARCIA 

Presidente 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

1º Secretário 

 

OSÉIAS DOMINGOS JORGE 

2º Secretário 

 

Publicado na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

ANDRÉ FERNANDO FAGANELLO 

Diretor Geral 

 

 

PORTARIA N. 450, DE 1º DE JUNHO DE 2021 

 

"Nomeia o Senhor SINOVAL ALVES DA SILVA para o cargo de Servente”. 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, da Lei Orgânica do 

Município, combinado com o art. 13, inciso VI, do Regimento Interno, e a vista do 

resultado do Concurso Público n. 001/2018, promovido pela Câmara Municipal, 

conforme homologação publicada no Diário Oficial Eletrônico do Poder 

Legislativo da Câmara Municipal de Nova Odessa, NOMEIA o senhor SINOVAL 

ALVES DA SILVA, portador do RG. n. 40.684.385-5, do CPF n. 340.040.278-88 

e do PIS/PASEP n. 20110825327, classificado na terceira colocação para o 

emprego de SERVENTE, regido pela C.L.T., criado pela Lei Municipal n. 1.783, 

de 18 de dezembro de 2000, alterada pela Lei Municipal n. 1.964, de 06 de 

janeiro de 2004, com vencimento padrão "01-A". 

Nova Odessa, 1º de junho de 2021.  

 

ELVIS RICARDO MAURÍCIO GARCIA 

Presidente 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

1º Secretário 

 

OSÉIAS DOMINGOS JORGE 

2º Secretário 

 

Publicado na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

ANDRÉ FERNANDO FAGANELLO 

Diretor Geral 

 

 

PORTARIA N. 451, DE 1º DE JUNHO DE 2021 

 

"Que nomeia o senhor EDUARDO LUIS FERREIRA FAIZ para o cargo de 

Assessor Legislativo". 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, da Lei Orgânica do 

Município, combinado com o art. 13, inciso VI, do Regimento Interno, NOMEIA o 

senhor EDUARDO LUIS FERREIRA FAIZ, portador do RG n. 41.911.389-7 e do 

CPF n. 289.939.958-69, para exercer o cargo de ASSESSOR LEGISLATIVO, de 

provimento em comissão, nos termos da Lei n. 2.743, de 12 de setembro de 

2013, alterada pela Lei n. 3.006, de 14 de dezembro de 2015, com os 

vencimentos correspondentes ao padrão "3" do Anexo IV da Lei n. 1.783, de 18 

de dezembro de 2000. 

Nova Odessa, 1º de junho de 2021.  

 

ELVIS RICARDO MAURÍCIO GARCIA 

Presidente 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

1º Secretário 

 

OSÉIAS DOMINGOS JORGE 

2º Secretário 

 

Publicado na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

ANDRÉ FERNANDO FAGANELLO 

Diretor Geral 

 

 
 

AATTOOSS  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOOSS  

  
PPoorrttaarriiaass  
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